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DELIBERAÇÃO  Nº 071, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015
Indefere a  permissão para a Igreja Evangélica Jesus Cristo para o Mundo – IEJEM, CNPJ 06.068.681/0001-06, com endereço na Rua das Acácias, nº 152, Bairro São Vicente, no processo nº462106/2015.  

O Conselho Municipal de Gestão e Desenvolvimento Territorial de Itajaí através de seu Presidente, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 5001 de 07 de dezembro de 2007 e suas alterações posteriores; 

Considerando a decisão unânime do Plenário do Conselho em reunião realizada no dia 10 de novembro de 2015,
DELIBERA:

Art. 1º. Fica indeferida a  permissão para a Igreja Evangélica Jesus Cristo para o Mundo – IEJEM, CNPJ 06.068.681/0001-06, com endereço na Rua das Acácias, nº 152, Bairro São Vicente, no processo nº462106/2015.  

Itajaí, 27 de novembro  de  2015. 

         AMARILDO MADEIRA 
              PRESIDENTE
